           Sr. Presidente:

                                  Requeremos, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento Interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviando: 

                            VOTOS DE CONGRATULAÇÕES COM  OS DIGNÍSSIMOS. EMPRESÁRIOS SR. ODIAS REDER E CARLOS ALBERTO LOPES – POR MAIS UMA LOJA, TUTI-FRUT, INAUGURADA EM OLARIA NO DIA 23 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO.  

Parabéns... Senhores, proprietários do TUTI-FRUT, (Odias e Carlos) pelo espirito empreendedor e por mais uma loja inaugurada, em nossa Cidade, ressalto que muito me honra congratular-me com Vossas Senhorias, e na condição de Homem público fazer constar nos anais  dessa Casa de leis, (CMNF), votos de congratulações com os Senhores, que se dedicam no ramo do comércio para bem servir  produtos de alta qualidade.

Gerando; trabalhos, impostos e rendas em nosso Município.

Sala das Reuniões, 26 de Setembro de 2008 

_______________________

M a n o e l   M a r t i n s 

(Manoel do Pote)

Vereador - PSB 

